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Poder Executivo Federal 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL N.° 018/2026-PROPESP/UFAM 

 
Processo SEI N.° 23105.012874/2026-84. 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS (UFAM), por intermédio da Pró-Reitoria de Pesquisa e 

Pós-Graduação (PROPESP), torna pública a 1ª RETIFICAÇÃO do Exame de Seleção de candidatos para 

ingresso no 2º Semestre de 2026 nos cursos de Mestrado e Doutorado do Programa de Pós-Graduação 

em Física (PPGFIS), com efeito, determina que: 

 

I - Onde se lê: 

7. DAS MATRÍCULAS 

5. Diploma de Mestrado reconhecido pela CAPES (ou equivalente); entende-se por equivalente o 

certificado ou declaração de conclusão de curso superior emitido por instituição reconhecida pelo CAPES, 

quando o diploma ainda não tiver sido expedido (original e cópia); 

6. Histórico Escolar do curso Mestrado devidamente assinado e carimbado pela IES emitente (original e 

cópia); 

 

II - Leia-se: 

7. DAS MATRÍCULAS 

5. Para matrícula no curso de Doutorado, é obrigatório entregar o Diploma de Mestrado reconhecido pela 

CAPES (ou equivalente); entende-se por equivalente o certificado ou declaração de conclusão de curso 

superior emitido por instituição reconhecida pelo CAPES, quando o diploma ainda não tiver sido expedido 

(original e cópia); 

6. Para matrícula no curso de Doutorado, é obrigatório entregar o Histórico Escolar do curso Mestrado 

devidamente assinado e carimbado pela IES emitente (original e cópia); 

 

 
 

Manaus, 15 de junho de 2026 

 

Profa. Dra. Adriana Malheiro Alle Marie 
Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação  

 


